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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  VÍTIMA MENOR DE 14  ANOS.
ALÉM  DO  ART.  240  DA  LEI  8.069/90.
CONDENAÇÃO.  APELO  DA DEFESA.  CRIME
CONTRA  A  DIGNIDADE  SEXUAL.
ABSOLVIÇÃO  PRETENDIDA.  FRAGILIDADE
PROBATÓRIA.  EXCLUSIVA  PALAVRA  DA
VÍTIMA.  IN  DUBIO  PRO  REO.
IMPOSSIBILIDADE.  PRESUNÇÃO  ABSOLUTA.
TIPO OBJETIVO. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. DIMINUIÇÃO DA PENA-BASE
IMPOSTA  AO  CRIME  DE  ESTUPRO.
INVIABILIDADE.  EXISTÊNCIA  DE
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  AVALIADAS
NEGATIVAMENTE.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

Basta  que  o  agente  tenha  conjunção  carnal  ou
pratique  outro  ato  libidinoso  com  a  pessoa
vulnerável, para que haja a adequação objetiva ao
tipo do art. 217-A do Código Penal.

“Para  a  caracterização  do  crime  de  estupro  de
vulnerável  previsto  no  art.  217-A,  caput,  do
Código  Penal,  basta  que  o  agente  tenha
conjunção  carnal  ou  pratique  qualquer  ato
libidinoso  com  pessoa  menor  de  14  anos;  o
consentimento  da  vítima,  sua  eventual
experiência  sexual  anterior  ou  a  existência  de
relacionamento amoroso entre o agente e a vítima
não afastam a ocorrência do crime.”  (Info. Nº 568
– STJ)

Estando  a  pena-base  aplicada  conforme  os
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ditames  legais  previstos  no  art.  59  do  Código
Penal,  não há que se falar  em exacerbação da
pena.

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Criminal interposta por  Isaias de Moura

Cesário (fls. 323/324) contra a sentença proferida pelo juízo da 1ª Vara da

comarca de Bayeux (fls. 308/319), que o condenou a uma pena de 12 (doze)

anos de reclusão,  em regime inicialmente fechado,  além de 152 (cento e

cinquenta e dois) dias-multa, pela prática delituosa esculpida no art. 217-A,

caput,  do  Código  Penal  e  art.  240  do  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente, tudo em concurso formal próprio.

Irresignado,  em  sede  de  razões  recursais (fls.  342/346),  o

apelante requer sua absolvição, alegando  que o conjunto probatório é frágil

para ensejar uma condenação. Alega que a única prova constante nos autos é

a palavra da suposta vítima que, pelo artifício da simulação, tenta incriminar o

réu pela prática do delito, não havendo nenhuma outra prova contundente que

ampare as acusações. Sendo assim, existindo dúvida, deveria o julgador optar

pela absolvição do réu.

Persegue ainda a redução da pena-base aplicada pelo crime do

art. 217-A do Código Penal.

Em contrarrazões de fls. 348/352, o Representante do Ministério

Público opinou pela manutenção da condenação sofrida pelo apelante e, por

Desembargador João Benedito da Silva
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conseguinte,  da  dosimetria  da  pena  aplicada  em  todos  os  seus  termos,

inclusive em relação à fixação da pena-base inicial, como guerreia a defesa.

A douta Procuradoria de Justiça, por seu Procurador Francisco

Sagres  Macedo  Vieira,  exarou  Parecer,  às  fls.  357/369,  sustentando  o

desprovimento do recurso, afirmando que, dentre outros fundamentos, ainda

que tenha ocorrido o consentimento, a vulnerabilidade da menor de 14 anos é

absoluta,  consoante  entendimento  pacificado  do  STJ.  No  que  se  refere  à

dosimetria da pena, enfatizou que a sua fixação observou os ditames legais e,

por fim, ressaltou a possibilidade de execução provisória da pena.

É o relatório.

VOTO

Narra a exordial acusatória que, no dia 20 de setembro de 2011,

por volta das 8:30, no interior da residência do adolescente J.S.A., localizada

no  bairro  Mário  Andreazza  na  cidade  de  Bayeux,  o  denunciado  manteve

conjunção carnal com a adolescente C.O.L., com 13 anos na época do fato,

conforme laudo sexológico de fls. 25/26.

Ainda, segundo o representante do Parquet todos os atos sexuais

foram filmados pelo adolescente J.S.A. e que os acusados fizeram a menor

ingerir dois comprimidos brancos, o que a deixou desorientada.

 
Ante  o  exposto,  Isaías de Moura Cesário  foi  denunciado nas

penas  dos  arts.  217-A  do  CP  e  art.  240  do  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente.

Finda a instrução criminal, o apelante foi condenado nas sanções

Desembargador João Benedito da Silva
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do artigo 217-A do Código Penal e do art. 240 da Lei nº 8.069/90, tudo em

concurso formal,  a  uma pena de  12 (doze)  anos de reclusão,  em regime

inicialmente fechado, além de 152 (cento e cinquenta e dois) dias-multa.

 Irresignado,  o  recorrente  pleiteia  a  sua  absolvição  por

insuficiência  de  provas,  haja  vista  constar  nos  autos  apenas  a  palavra  da

vítima, que, utilizando-se de simulação, tenta incriminar o réu pela prática do

delito, não havendo nenhuma outra prova contundente que ampare as suas

acusações.  Sendo  assim,  existindo  dúvida,  deveria  o  julgador  optar  pela

absolvição do réu. Ademais, persegue a redução da pena-base aplicada pelo

crime do art. 217-A do Código Penal.

Pois bem. Inicialmente, quanto à tipificação legal do delito, o tipo

estupro de vulnerável está definido em nosso Estatuto Penal no artigo 217-A,

como sendo:

Art. 217-A. Ter conjunção carnal  ou praticar outro ato
libidinoso com menor de 14 (quatorze) anos.
Pena  –  reclusão,  de  8  (oito)  a  15  (quinze)  anos.
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 07/08/2009)

Salienta-se que a tipicidade objetiva do delito é semelhante a do

estupro  de não vulneráveis,  porém,  com algumas diferenças.  Primeiro,  não

integra o tipo o constrangimento mediante  violência ou grave ameaça.  Isso

porque  o  legislador,  já  presumindo,  de  forma  absoluta,  que  a  situação  de

vulnerabilidade impede que o sujeito passivo possa livremente manifestar sua

vontade sexual, não fez constar essas elementares. De sorte que, basta que o

agente tenha conjunção carnal ou pratique outro ato libidinoso com a pessoa

vulnerável, para que haja a adequação objetiva ao tipo penal. 

Extrai-se  do  caderno  probatório  que  os  fatos  descritos  na

denúncia  restaram  comprovados  e  se  coadunam  com  o  tipo  demonstrado

Desembargador João Benedito da Silva
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acima. Constata-se que, diferentemente do alegado no recurso apelatório, a

palavra da vítima não foi a única prova ensejadora da condenação sofrida pelo

ora recorrente. Pelo contrário, além do seu relato, houve também o respaldo da

prova testemunhal produzida e, embora seja irrelevante para a confirmação da

ocorrência dos crimes, já que tudo foi gravado em vídeo, a própria confissão do

réu e do menor que, com ele agiu, quando, em juízo, confirmaram a prática dos

atos libidinosos e da conjunção carnal entre a vítima e o acusado, apesar de

terem relatado que a iniciativa foi da ofendida, que consentiu com a prática

sexual.

Sobre o consentimento da vítima, esse não assume importância,

uma vez  que  a  vulnerabilidade da menor  de  14 anos  é  absoluta.  Sobre  o

assunto, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento que já vinha se

consolidando  nos  Tribunais  de  todo  o  país,  através  da  publicação  do

Informativo nº 568, segundo o qual:

Para  a  caracterização  do  crime de  estupro  de
vulnerável  previsto  no  art.  217-A,  caput,  do  Código
Penal,  basta que o agente tenha conjunção carnal
ou pratique qualquer ato libidinoso com pessoa menor
de 14 anos; o consentimento da vítima, sua eventual
experiência  sexual  anterior  ou  a  existência  de
relacionamento amoroso entre o agente e a vítima
não afastam a ocorrência do crime. 

REsp  1.480.881-  PI,   Rel.   Min.   Rogerio   Schietti
Cruz,  julgado  em  26/8/2015
(recurso  repetitivo) (Grifei).

A propósito, o vídeo contido na mídia de fl. 152, objeto do laudo

pericial de fls. 155/174 (inclusive com fotos) revela todo o desenrolar dos atos

sexuais.  Sobre  o  assunto,  consoante  relata  o  magistrado  sentenciante:

“Inicialmente, Isaías deita a vítima em uma cama e, enquanto tenta tirar a calça

e a calcinha que ela usava, beijava-a sucessivas vezes. Em certo momento,

Desembargador João Benedito da Silva
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depois de despir as vestes inferiores da adolescente, ele faz sexo oral com ela.

Na sequência, o acusado conduz a vítima a um banheiro onde, após lavar-lhe

a vagina, novamente faz sexo oral com ela. Continuando, o denunciado leva a

ofendida de volta para o quarto, deita-a na cama, pratica mais uma vez sexo

oral  e  termina  com  manter  com  ela  conjunção  carnal,  através  de  cópula

vaginal. Toda a ação, volto a dizer, foi filmada pelo adolescente Janierli que,

durante todo o tempo, incentivava e estimulava os atos praticados por Isaías

com Crislani”.

Ademais, a transcrição trazida aos autos (fls. 172/174), além de

confirmar os fatos acontecidos e já narrados durante todo o tempo, fortalece a

suspeita  de  que  a  menor  foi  dopada,  pois  suas  palavras  indicam  alguém

desorientada e fora do seu estado normal.

Vejamos alguns trechos:

M1 (Janierli): bota (inteligível) ela pra dormir
M2 (Isaías, ora apelante): (inteligível) tu duvida?
M1: bota Isaías ela pra dormir
F1 (vítima): dormir?
(Risos)
M1: vai. Vai Isaia
(risos)
M1: Ajuda aí, né. Deixar o boi morrendo aí.
M1: Ajuda aí, ajuda aí, Isaia.. eita agora já era, já foi
(risos)

Dessa  forma,  os  autos  registram  a  presença  da  mídia  com a

filmagem feita e confessada pelo autor e seu comparsa o que leva à conclusão

inexorável do cometimento dos delitos pelo ora apelante (fl. 310).

Registra-se que, apenas a título de complementação por ter sido

ventilado nas razões do apelo, nos delitos contra os costumes, quase sempre

praticados  na  clandestinidade,  a  palavra  da  vítima  é  de  excepcional

importância,  máxime  se  confortada  pelos  demais  elementos  de  convicção

Desembargador João Benedito da Silva
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coletados nos autos.  In casu, restou comprovado, sem sombra de dúvidas, a

prática dos atos libidinosos bem como da conjunção carnal e, por ter na época

13 anos de idade a vítima, a presunção é absoluta, o que caracteriza o crime

de estupro de vulnerável.

De  outra  banda,  não  logrou  a  defesa  provar  a  existência  de

qualquer motivo que teria a vítima para incriminar o réu tão seriamente. 

Pelo exposto, percebe-se que a conduta praticada pelo acusado,

mesmo que ausentes a violência, o constrangimento e a ameaça, amolda-se

ao injusto penal esculpido no  caput do art. 217 - A do Código Penal. Dessa

forma, a violência é considerada presumida, quando o fato é praticado contra

menor de 14 (quatorze) anos (consoante documento de fls. 27, constata-se que

a vítima tinha 13 (treze) anos à época do fato.

Neste sentido:

APELAÇÃO PENAL. ESTUPRO. VÍTIMA MENOR DE
14  ANOS.  VIOLÊNCIA  PRESUMIDA.  ALEGADO
CONSENTIMENTO.  IRRELEVÂNCIA.  REGIME
PRISIONAL.  PENA  INFERIOR  A  8  ANOS.
INICIALMENTE  FECHADO.  OBRIGATORIEDADE
ARTIGO  2º,  §  1º,  DA  LEI  Nº  8.072/1990.
INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTER TANTUM.
REPARAÇÃO AOS DANOS CAUSADOS À VÍTIMA.
NECESSIDADE DE CONTRADITÓRIO.  1. O instituto
da presunção de violência, antes previsto no 224 do
Código Penal, tem o escopo de proteger a liberdade
sexual da menor de 14 anos, diante de sua incipiente
evolução  orgância  e  capacidade  volitiva,  tornando
irrelevante o seu consentimento para o ato sexual. 2.
O  colendo  Supremo  Tribunal  Federal  julgou
incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 2º, §
1º, da Lei n. º 8.072/1990, logo não há que se falar em
obrigatoriedade  do  regime fechado  aos  condenados
por  crimes  hediondos  e  equiparados,  devendo  o
sentenciante,  ao  estabelecer  o  regime  inicial  de
cumprimento  da pena,  observar  o que estabelece o
artigo 33, §2º, do Código Penal que, in casu, guarda

Desembargador João Benedito da Silva
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compatibilidade  com  o  semiaberto,  vez  que  a
reprimenda fixada é inferior a 08 anos. 3. Para fixação
de  indenização  à  vítima  relacionada  aos  danos
causados,  na  forma  do  artigo  387,  IV,  do  Código
Penal, é imprescindível ter havido pedido formal nesse
sentido e que dele o acusado tenha tido oportunidade
de  se  defender.  (TJPA;  AP  20123018741-6;  Ac.
121419; Santarém; Segunda Câmara Criminal Isolada;
Rel.  Des.  Milton  Augusto  de  Brito  Nobre;  Julg.
25/06/2013; DJPA 28/06/2013; Pág. 114)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  Estupro  de  vulnerável.
Idade.  Erro  de  tipo  não  configurado.  Vítima.
Vulnerabilidade.  Consentimento.  Irrelevância.
Presunção  absoluta.  Atenuante.  Confissão.
Incidência.  Impossibilidade. Restando  comprovado
que o apelante tinha consciência do caráter ilícito da
sua conduta e mesmo assim constrangeu adolescente
menor  de quatorze anos a manter  conjunção carnal
consigo,  afasta-se  o  argumento  de  erro  de  tipo.  A
jurisprudência assentada no âmbito dos tribunais
superiores é no sentido de que na prática de atos
libidinosos  com  menor  de  quatorze  anos,  a
violência  é  presumida  e  tem  caráter  absoluto.  A
fixação  da  pena  base  no  mínimo  legal,  impede  a
incidência  da  atenuante  da  confissão  espontânea,
ainda  que  ela  tenha  sido  reconhecida.  (TJAC;  ACR
0003433-87.2014.8.01.0011;  Ac.  19.647;  Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Samoel  Evangelista;  DJAC
29/10/2015; Pág. 40) (Grifei)

Logo, diante da comprovação da autoria, da materialidade e da

tipicidade  do  delito,  não  havendo,  por  outro  lado,  nenhuma  excludente  de

ilicitude  ou  de  culpabilidade,  serenamente,  não  vejo  o  menor  espaço  para

incidência do princípio  in  dubio pro reo,  sendo imperiosa a manutenção do

decreto condenatório.

De  outra  banda,  verifica-se  que  a  pena  foi  bem  aplicada  na

sentença, consoante as diretrizes do art.  68 do Código Penal,  tendo o Juiz

analisado corretamente as circunstâncias judiciais do art. 59 do citado estatuto

punitivo, as quais, pelo menos três – motivos, circunstâncias e consequências

Desembargador João Benedito da Silva
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do crime - foram valoradas negativamente pelo magistrado de piso. 

Discorreu  o  juízo  a  quo quando  bem  valorou  os  elementos

judiciais  na primeira fase para ambos os crimes pelos quais o apelante  foi

condenado:

A  culpabilidade,  elemento  intrínseco  de  todo  e
qualquer  crime,  na  hipótese  concreta  apresenta-se
sem peculiaridades relevantes que possam majorar a
carga  de  reprovabilidade  já  inserida  nos  tipos
abstratamente considerados. O acusado não registra
antecedentes criminais,  nada  se  tendo  apurado  de
desabonador quanto à sua conduta social, inexistindo
quaisquer indicativos de uma personalidade propensa
à  marginalidade.  Quanto  aos  motivos,  se  me
apresenta um tanto quanto evidente que os elementos
impulsionadores de ambos delitos revestem-se de um
elevado grau de desvergonha, impudícia e ignomínia,
pois dirigidos não apenas à satisfação da lascívia, mas
principalmente,  à  desprezível  desonra  e  à  abjeta
ridicularização  da  vítima,  principalmente  perante  o
meio social em que ela vive. Por outro lado, a vítima
alegou  ter  ingerido,  a  mando  de  Janierli,  dois
comprimidos,  deixando-a  completamente
impossibilitada  de  qualquer  discernimento.  O  réu  e
Janierli  negam  tal  fato.  Contudo,  não  é  preciso
nenhum  conhecimento  mais  profundo  acerca  e
substâncias  que  alterem  o  estado  mental  de  um
indivíduo  para  se  concluir  que  efetivamente  alguma
substância com esse poder foi realmente ingerida pela
vítima. A observação atenta ao vídeo demonstra, sem
qualquer  sombra  de  dúvidas,  que  ela  não  se
encontrava em estado normal. Apresenta-se o tempo
inteiro  grogue,  lerda,  sonolenta,  quase  me  total
letargia,  atuando  de  maneira  totalmente  passiva  e
sempre rindo aleatória e desmotivadamente. Trata-se,
por  conseguinte,  de  uma  circunstância que
recomenda  uma  majoração  das  reprimendas.  As
consequências pessoais, psicológicas e sociais foram
extremamente graves.  As pessoas próximas a ela e
que foram ouvidas em juízo atestaram os intensos e
severos danos mentais que ela ainda hoje enfrenta, o
que  se  agrava  pela  divulgação  pública  do  vídeo,
envergonhando-se  perante  toda  a  sociedade.
Finalmente,  o  comportamento  da  vítima não  deu
qualquer  contribuição  para  a  ocorrência  dos  crimes,

Desembargador João Benedito da Silva
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principalmente  levando-se  em  conta  que,  como  já
registrei acima, ela se encontrava completamente sem
o domínio de sua vontade e ação.

Sendo assim, não há que se falar em exacerbação da pena-base,

que foi fixada em 11 (onze) anos e 6 (seis) meses para o delito do art. 217-A do

CP, uma vez que as circunstâncias judiciais relativas ao apelante autorizam o

distanciamento do mínimo legal cominado neste artigo pelo qual foi condenado.

Aplicadas as atenuantes da menoridade e da confissão espontânea, a pena foi

fixada definitivamente em  09 (nove)  anos de reclusão,  a  ser  cumprida no

regime inicialmente fechado, ausentes causas de aumento ou de diminuição. 

No que se refere à reprimenda fixada quanto ao delito descrito no

art.  240  do  ECA,  da  mesma  forma,  não  há  nada  a  alterar,  tendo  sido

estabelecida no patamar de 06 (seis) anos e 182 (cento e oitenta e dois) dias-

multa, sendo também diminuída pela aplicação das atenuantes da menoridade

e da confissão, ficando no patamar de  05 (cinco) anos de reclusão e 152

(cento  e  cinquenta  e  dois)  dias-multa,  que  restaram  definitivas  ante  a

inexistência de outras circunstâncias.

Por fim, após reconhecimento do concurso formal de crimes (art.

70 do CP), o magistrado sentenciante aplicou a maior pena corporal (9 anos)

aumentada em 1/3 (um terço), com base nas circunstâncias judiciais do crime

em  concurso,  totalizando  12  (doze)  anos  de  reclusão  em  regime

inicialmente fechado e 152 (cento e cinquenta e dois) dias-multa no valor

de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo à época dos fatos.

Forte  em  tais  razões,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,

mantendo-se a decisão condenatória em todos os seus termos.

Expeça-se Mandado de Prisão.

Desembargador João Benedito da Silva
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É como voto.

                   Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha

Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, o Exmo.

Sr.  Des. João Benedito da Silva, relator, o Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa

(Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho

Junior), revisor, e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à

sessão o Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça

convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 09 (nove) dias do mês de agosto do
ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


